
FOLHA N.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierefi a ser apuradas, é certificado que:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Fedsral do BÍasil
Procuradoria-Gsral da Fazenda Naclonal

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉÉITOS RELATIVOS ÂOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

nãojconstam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nggativa,..

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê incluslve as contribuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no A.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos
enderegos <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no í.7S.1, de 211012014.
Emiüda,às 08:16:43 do dia 2311212020 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 2110612021 .

Código de controle da certidão: 8E3D.2484.4519.C298
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

o

d,tÍÉÉ

Nome: CENTROSULNET INFORMATICA EtRELt
CNPJ: í4.039.25510001.72

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 do outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e


